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ANO XII| Nº 2.299 

 

18 DE MARÇO DE 2025 

Nº PÁGS:30 
JORNALISTA: 

LARISSA APARECIDA MARIANO 
DIAGRAMAÇÃO: 
LARISSA APARECIDA MARIANO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: 

LINHAS DE TELEFONIA FIXA com tecnologias SIP, DDR e serviço TRI-DÍGITO 156, para ligações fixo e móvel Nacional 
ilimitado, atendendo as necessidades do Município, sede da Prefeitura e demais prédios públicos, conforme 
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste edital e seu anexos, compreendendo todas as linhas 
telefônicas utilizadas pela Prefeitura do Município de Ibiporã. 

Prazo de entrega: Conforme o Edital. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 03/04/2025, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 22.330,46. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8495. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 18 de março de 2025. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 
Diretor de Compras e Licitações 

 

 
DECRETO Nº 194/2025 

 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.348, de 09 de dezembro de 2024.  
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$1.389.413,14(um 
milhão, trezentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e treze reais e quatorze centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valorR$1.210.000,00(um 
milhão, duzentos e dez mil reais)e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 18de março de 2025. 
JULIAN JONES CABRAL       KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
 Diretor Contábil  Secretário de Finanças  Prefeito  
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PORTARIA Nº 259, DE 13 DE MARÇO DE 2.025. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal, para atuar nos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 04/2.025, cujo 
objeto é a aquisição de medicamentos mal sucedidos do PE 77/2.024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 

contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 

providências. 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Fiscais e Gestores dos Contratos nº 22/2.025, nº 23/2.025 e nº 24/2.025, decorrentes do Processo Administrativo nº 1017/2.024, 

Pregão Eletrônico nº 04/2.025. 

Art. 2º Designar como Gestora a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 3308-1, para promoverem 

a Gestão do Contrato. 

Art. 3º Designar como Fiscal Titular a Servidora Juliana Motta Gonçalves de Jesus, matrícula nº 9133-1, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do Contrato. 

Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Aline Emi Tanida, matrícula nº 4420-1, e para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato nos impedimentos legais e eventuais do Fiscal Titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
Proc. Adm. nº 1017/2.024 – Pregão Eletrônico nº 04/2.025 - Protocolo n° 35.436/2.024. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos mal sucedidos do PE 77/2.024. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 de março de 2.026. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

Nº CONTRATO CONTRATADA VALOR (R$) 

 
22/2.025 

 
Cirurgica Itamaraty Comercial - Eireli 

 
R$ 594,24 

 
23/2.025 

 
WF Distribuidora de Medicamentos Ltda 

 
R$ 5.112,00 

 
24/2.025 

 
JT Medicamentos Ltda 

 
R$ 16.472,49 

 
VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2.025 

 

 
R$ 22.178,73 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

830 10.001.10.301.0010.2.066.3.3.90.30.00.00. 303 

875 10.001.10.302.0010.2.065.3.3.90.30.00.00. 303 

912 10.001.10.303.0010.2.058.3.3.90.32.00.00. 303 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Juliana Motta Gonçalves de Jesus (Titular) Secretaria Municipal de Saúde 

Aline Emi Tanida (Suplente) Secretaria Municipal de Saúde 

 
Ibiporã, 13 de março de 2.025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 
 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
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PORTARIA Nº 260, DE 14 DE MARÇO DE 2.025. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal, para atuar no contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2.025, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada que possua espaço com piscina aquecida para a realização de sessões de hidroterapia, para 
atendimentos conforme necessidade e demanda do Município de Ibiporã. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 25/2.025, decorrente do Processo Administrativo nº 988/2.024, Pregão Eletrônico nº 05/2.025. 
Art. 2º Designar como Gestora a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 3308-1, para promoverem 
a Gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular a Servidora Amanda Oliveira Machado Piolla, matrícula nº 9041-1, para acompanhar e fiscalizar a execução 
do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Mariana Araujo Ribeiro Queiroz, matrícula nº 3355-1, e para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato nos impedimentos legais e eventuais do Fiscal Titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 95/2.024 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: EXTINCOP COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA – CNPJ/MF: 19.224.770/0001-46. 
Proc. Adm. nº 734/2.023 – Pregão Eletrônico nº 07/2.024 – Contrato nº 95/2.024 – Protocolo nº 5493/2.025. 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de cilindros, materiais de combate a incêndio e serviço de teste hidrostático e de recarga de 
extintores, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 28/02/2026, conforme previsão no artigo 106 e seguintes da Lei nº 
14.133/2.021 e na Cláusula Nona do referido Contrato.  
Reajustar o valor do Contrato em 4,174150% pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, previsto na Cláusula Quinta do 
referido Contrato, passando o valor do Contrato de R$ 19.482,63 (dezenove mil quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos), 
para o valor de R$ 20.293,01 (vinte mil duzentos e noventa e três reais e um centavo). 
Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ 20.293,01 (vinte mil duzentos e noventa e três reais e um centavo), para fazer frente ao 
período acima renovado. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 28 de fevereiro de 2.025. 
Ibiporã, 28 de fevereiro de 2.025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 106/2.024 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: M. M. MOREIRA E MOREIRA LTDA - CNPJ/MF 01.720.305/0001-30. 
Proc. Adm. nº 777/2.024 – Pregão Eletrônico nº 09/2.024 – Contrato nº 106/2.024 – Protocolo nº 5.407/2.025. 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de materiais e ferramentas para serviços de borracharia e lavador. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 03/03/2.026, conforme previsão no artigo 106 e seguintes da Lei nº 
14.133/2.021 e na Cláusula Sétima do referido Contrato.  
Reajustar o saldo do Contrato em 4,174150% pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, previsto na Cláusula Quinta 
do referido Contrato, passando do valor de R$ 11.627,64 (onze mil seiscentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos) para o valor 
de R$ 12.113,00 (doze mil cento e treze reais). 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 28 de fevereiro de 2.025. 
Ibiporã, 28 de fevereiro de 2.025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 132/2.024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: EPB LONDRINA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALAR LTDA - CNPJ/MF nº: 22.540.455/0001-32. 
Proc. Adm. nº 773/2.024 – Pregão Eletrônico nº 11/2.024 – Contrato nº 132/2.024 - Protocolo n° 5048/2.025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção (preventiva e corretiva) de equipamentos médico-hospitalares, com 
fornecimento de peças e acessórios, bem como serviços de calibragem e testes de segurança elétrica dos equipamentos. 
 O presente termo aditivo objetiva:Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 17/03/2026, conforme previsão no 
artigo 106 e seguintes da Lei nº 14.133/2.021 e na Cláusula Nona do referido Contrato.  
Reajustar o valor do Contrato em 4,866500% pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, previsto na Cláusula Quinta do 
referido Contrato, passando o valor do Contrato de R$ 417.000,00 (quatrocentos e dezessete mil reais), para o valor de R$ 437.293,30 
(quatrocentos e trinta e sete mil duzentos e noventa e três reais e trinta centavos). 
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Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ 437.293,30 (quatrocentos e trinta e sete mil duzentos e noventa e três reais e trinta 
centavos), para fazer frente ao período acima renovado. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 13 de março de 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 227, DE 06 DE MARÇO DE 2.025. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal, para atuar nos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 02/2.025, cujo 
objeto é a aquisição de 01 (um) veículo utilitário cabine dupla 04 (quatro) portas e 02 (dois) veículos com 07 (sete) lugares para uso da Secretaria 
de Saúde e 02 (dois) veículos de passeio - tipo hatch para atender a demanda da Secretaria Gestão de Pessoas e Secretaria do Trabalho. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 

contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 

providências. 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Fiscais e Gestores dos Contratos nº 15/2.025, nº 16/2.025 e nº 17/2.025, decorrentes do Processo Administrativo nº 945/2.024, 

Pregão Eletrônico nº 02/2.025. 

Art. 2º Designar como Gestora a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 3308-1; e como Gestor o 

Secretário Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 5127-1, para promoverem a Gestão do Contrato. 

Art. 3º Designar como Fiscal Titular o Servidor Fabio Alessandro Giroldo, matrícula nº 1939-1, e o Servidor Lucas Roverato Pereira, matrícula nº 

4098-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

Art. 4º Designar como Fiscais Suplentes, o Servidor Carlos Rogério Cordeiro, matrícula nº 1381-1, e o Servidor Alan Diego Ferreira, matrícula nº 
4643-1, e para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nos impedimentos legais e eventuais do Fiscal Titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
Proc. Adm. nº 945/2.024 – Pregão Eletrônico nº 02/2.025 - Protocolo n° 21.089/2.024. 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo utilitário cabine dupla 04 (quatro) portas e 02 (dois) veículos com 07 (sete) lugares para uso da 
Secretaria de Saúde e 02 (dois) veículos de passeio - tipo hatch para atender a demanda da Secretaria Gestão de Pessoas e Secretaria do 
Trabalho. 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 36 (trinta e seis) meses ou enquanto durar a garantia do bem, contados de sua assinatura. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

Nº CONTRATO CONTRATADA VALOR (R$) 

 
15/2.025 

 
SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 

 
R$ 118.000,00 

 
16/2.025 

 
METRONORTE COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA 

 
R$ 285.400,00 

 
17/2.025 

 
APPLÀUSO VEÍCULOS LTDA 

 
R$ 172.800,00 

 
VALOR TOTAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2.025 

 

 
R$ 576.200,00 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

947 10.001.10.304.0010.2.118.4.4.90.52.00.00. 303 

 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 
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Fabio Alessandro Giroldo (Titular) Secretaria Municipal de Saúde 

Carlos Rogério Cordeiro (Suplente) Secretaria Municipal de Saúde 

Lucas Roverato Pereira (Titular) Secretaria Municipal de Administração 

Alan Diego Ferreira (Suplente) Secretaria Municipal de Administração 

 
Ibiporã, 06 de março de 2.025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 
DECRETO Nº 180, DE 13 DE MARÇO DE 2025. 

 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação dos membros titulares e suplentes para compor o Conselho da Alimentação Escolar (CAE) no período de 
2025 a 2029. 
O Prefeito do Município de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei Municipal n°. 1.654, de 12 de março de 2001, alterado pela Lei Municipal n. 2.675 de 26 de 
dezembro de 2013; 
CONSIDERANDO as substituições dos membros do Conselho da Alimentação Escolar, nomeados pelo Decreto n°. 164, de 02 de março de 
2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo relacionados para compor o Conselho da Alimentação Escolar (CAE) no 
período de 2025 a 2029. 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular: Aline Valentim Vassoler Steindorff 
Suplente: Selma Fabiana Bulitini Piedade 
II – Representantes das entidades dos trabalhadores da educação e de discentes: 
Titular: Valdirene Aprecida de Souza Lopes 
Suplente: Ewellyn Kaspcak de Moura 
Titular: Nilse Marileia Ribeiro 
Suplente: Alexandre Couto 
III – Representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino municipal: 
Titular: Luana Lourdes Granado Cardoso 
Suplente: Kawani Maiara Aparecida Santos 
Titular: Agda Cristine Batista Cezário 
Suplente: Antonio Silvério Pereira 
IV – Representantes de entidades civis organizadas: 
Titular: Jaqueline da Silva Candido 
Suplente: Aurora Eriko Tsuruta 
Titular: Silvia Aparecida dos Santos 
Suplente: Kellen Regina Menegueli 
Art. 2º Conforme previsto na Resolução n°. 006/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, fica nomeada como presidente do 
Conselho da Alimentação Escolar, a Sra. Aline Valentim Vassoler Steindorff e como vice-presidente a Sra. Jaqueline da Silva Candido. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto n°. 164, de 02 de 
março de 2021. 
Ibiporã, 13 de março de 2024. 
ATEF EL KADRI 
Secretário Municipal de Educação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 
DECRETO Nº140, DE 06DEMARÇODE 2025. 

 
Súmula: Exonera do cargo em comissão de Coordenador Administrativo. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
DECRETA: 
Art. 1º.Exonerara partir de 10de março de 2025, oservidor FERNANDO FERREIRA, matrícula 47181, do cargo de Coordenador Administrativo - 
CC02. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 
 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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DECRETO N°. 141, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Obras. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDOo disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.234, de 25 de janeiro de 2023 que Reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 
Prefeitura Municipal de Ibiporã e suas alterações, 
DECRETA: 
Art. 1º.Fica nomeado a partir de 10 de março de 2025, FERNANDO FERREIRA, para ocupar o cargo de Diretor, na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, Obras e Viação, Departamento de Obras. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO N°. 186, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

Súmula: Nomeia para exercer o cargo em comissão de Assessor de Gabinete. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDOo disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.234, de 25 de janeiro de 2023 que Reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 

Prefeitura Municipal de Ibiporã e suas alterações, 

DECRETA: 
Art. 1º.Fica nomeado a partir de 19 de março de 2025,o Senhor JORDÃO FERNANDES, para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, para 
atuar na Secretaria Municipal de Saúde, Ouvidoria da Saúde. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO N°. 187, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo em comissão de Diretor de Departamento. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.234, de 25 de janeiro de 2023 que Reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 
Prefeitura Municipal de Ibiporã e suas alterações, 
DECRETA: 
Art. 1º.Fica nomeado a partir de 10 de março de 2025,THIERS PONTES FRANCO NETO, matrícula 46181, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretor, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, Departamento de Serviços Públicos e Viação. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO Nº188, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula:Exonera do cargo em comissão de Diretor de Departamento. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso II, alínea c, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Ibiporã; 
DECRETA: 
Art. 1º.Exonerara partir de 10de marçode 2025, oservidorMARCELO SILVA PEREIRA, matrícula 46851, do cargo de Diretor do Departamento de 
Serviços Públicos, Obras e Viação. 
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO N°. 189, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDOo disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.234, de 25 de janeiro de 2023 que Reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 

Prefeitura Municipal de Ibiporã e suas alterações, 

DECRETA: 
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Art. 1º.Fica nomeado a partir de 10 de março de 2025,MARCELO SILVA PEREIRA, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador 
Administrativo – CC02, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, Divisão de Manutenção e Conservação de Prédios 
Públicos.  
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

DECRETO N°. 191, DE 17 DEMARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeia para exercer o cargo em comissão de Coordenador Administrativo. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Ibiporã e suas alterações; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.234, de 25 de janeiro de 2023 que Reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da 

Prefeitura Municipal de Ibiporã e suas alterações, 

DECRETA: 
Art. 1º.Fica nomeada a partir de 19 de março de 2025,TANIA PATRICIA GOMES BERNINI, para ocupar o cargo de Coordenador Administrativo 
– CC04, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Centro de Referencia Especializada da Assistência Social – CREAS. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 263, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Revoga função de Chefe de Serviços. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere 
o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 Art. 1º. REVOGAR a partir de 10 de março de 2025, a função de confiança de Chefe de Serviços – símbolo FC-4, designada ao servidor 
THIERS PONTES FRANCO NETO, matrícula 41291, por meio da Portaria nº 265, de 08 de abril de 2024, publicada no Jornal Oficial do 
Município de Ibiporã em 10 de abril de 2024. 
Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA Nº 267, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Revoga função de Coordenador do Centro de Referência Especializada de Assistência Social - CREAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere 
o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
 Art. 1º. REVOGAR a partir de 19 de março de 2025, a função de confiança de Coordenador do Centro de Referência Especializada de 
Assistência Social – CREAS designada à servidora ADRIANA RAMOS, matrícula 40131, por meio da Portaria nº 270, de 19 de março de 2021 e 
Portaria nº 151, de 01 de março de 2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 23 de março de 2023. 
Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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DECRETO N° 159/2025 DE 06 DE MARÇO DE 2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município e, em conformidade com o contido no requerimento protocolado sob nº 726/2025. 
DECRETA: 
Art. 1º Retificar o Decreto nº 467/2023, de 15 de Setembro de 2023, publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 25 de Setembro de 
2023, de UNIFICAÇÃO dos Lotes 02 e 03 da Quadra 01, do Parque Residencial Granville, medindo 1.139,73m², neste Município, passando a 
conter os seguintes termos: 
Onde se lê: 
MATRICULA DE CARTÓRIO Nº 15.184  
Leia-se: 
MATRICULA DE CARTÓRIO Nº 32.506 
Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 06 de Março de 2025. 
JUNIOR FREDERICO ALIANO 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã – SINDSERV-IBIPORÃ, sito a AvenidaEngenheiro Francisco Beltrão,1166 – 
Ibiporã, na pessoa de seu presidente, de acordo com as Normas Estatutárias, convoca os Servidores Públicos Municipais de Ibiporã, 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 20 de Março de 2025 às 17h30min em primeira convocação 
respeitando o “Quórum” Estatutário, e às 18h, em segunda convocação com qualquer número de filiados, na SEDE OFICIAL DO 
SINDSERV,sito a AvenidaEngenheiro Francisco Beltrão,1166 (em frente ao DETRAN), para apreciação e deliberação sobre a seguinte 
ordem do dia: 
Continuação de propostas daMesa de Negociação 2025. 
ADEONILDE PEREIRA DO NASCIMENTO 
Presidente do SINDSERV-IBIPORÃ 
Ibiporã, 18 de março de 2025. 

 
 

ERRATA DO TERMO DA HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 
 
Publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 17 de março de 2025. Edição de número 2.298, na página 11. 
Onde lia-se: 
• FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI (11.274.331/0001-36), com o lote 01, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais); 
• SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXÕES LTDA (18.436.903/0001-85), com o lote 03, com o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); 
• BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (82.150.483/0001-75), com o lote 04, com o valor total de R$ 8.990,00 (oito mil, novecentos e 
noventa reais). 
Leia-se  
• FERNANDES MANA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI (11.274.331/0001-36), com o lote 01, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais); 
• SALVATI EXPORT PIPES TUBOS E CONEXÕES LTDA (18.436.903/0001-85), com o lote 03, com o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); 
• BHATEL COMERCIO E SERVICOS LTDA (82.150.483/0001-75), com o lote 04, com o valor total de R$ 8.971,90 (oito mil, novecentos e 
setenta e um reais e noventa centavos); e 
• SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA (29.843.035/0001-74), com o lote 05, com o valor total de R$ 11.842,00 (onze mil, oitocentos e 
quarenta e dois reais). 
Ibiporã, 18 de março de 2025 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
Diretora-Presidente do SAMAE 
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